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A intervenção do 
Estado na economia na 
década de 80 levou à 
falência da Nação 
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ção não desce por culpa da sociedade, e 
não por culpa do governo. Não desce 
por força do culto à "memória inflacio-
nária", no poético dizer da elegante 
ocupante do Ministério da Economia. 

Vejo o problema de forma diferente. 
A culpa continua sendo do governo, e 
não da sociedade, visto que a causa pri-
meira do déficit público não foi ainda 

O superávit inflacionário 
12.. 	 -,, CVYWL Cr- — 1.. --`1-  

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 	pansão monetária — corretamente cor- 	combatida. Não houve privatização de 
O governo Collor 	 rigiu sua perspectiva anterior de comba- 	nenhuma de suas empresas, após sete 
tem se notabilizado 	 te inútil, acenando com a batalha contrre" meses. A redução de despesas foi per- 
pela luta intransi- 	c-: ) 	 t'.:? a expansão monetária, por meio de rígi-z.4 func ória. O patamar ofertado de rea- 

...i - 
gente contra a in- 	w, da politica monetária imposta pelo Ban- 	juste aos funcionários do Banco do Bra- 

"—  fiação, sendo sua 	 co Central. 	 ri,„ sil — e que será estendido a todos os 
tenacidade em !,-- No que concerne à política fiscal, to- 	funcionários da administração indireta 
atingir o desiderato 	 "Z",:xlavia, zerou o déficit público, não pela CD e direta — é capaz de implodir qualquer 
pretendido digna 	 duna da redução de despesas (o que ".-z: política antiinflacionária. 
de toda a espécie de 	toGhouve foi "perfumaria econômica"), (f) Em contrapartida, após o choque de 
encômios. 	 -4-„,-.z.inas de aumento de receitas, sobre terl' IL,  16 de março, cuja inconstitucionalidade 

adotado política monetária de inequi- Citem Nem por isso os resultados são bri- 	 tem sido declarada por juízes federais 
xoca inconstitucionalidade, mas sena- lhantes, sobre ter, não poucas vezes, na 	 ..,-- em todos os Estados, as empresas fica- 

busca do fim que objetiva, não se detido 	mente voltada para o controle da moe- 	, ;-; ram ilíquidas, não obstante continua-
da e do crédito. 	 .— continua- 

sobre os meios e atropelado o Direito, 	 ..et: rem a sofrer sangria oficial pelo brutal 
de forma primária e injustificável. 	Quem conhece um mínimo de econo- 1.„,,,. 	de • 	 • - aumento ue juros e tributos. 

Muitas das inconstitucionalidades 	mia sabe que a política monetária é ape- (f) 
perpetradas por S. Exa., além de inúteis, 	nas um antitérmico para a febre infla- LLJ Saiu a sociedade de uma inflação de 
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geraram ambiente de desconfiança en-
tre os especialistas e agentes econômicos 
de todos os segmentos. 

As dificuldades presidenciais, toda-
via, não residem apenas nas violências 
contra o ordem jurídica, felizmente, 
com ponderação e firmeza, atalhadas 
pelo Poder Judiciário, mas na própria 
concepção econômica de seu plano, em 
que a jovem equipe ainda não agrediu 
— até porque com pouca experiência 
anterior na atividade empresarial — o 
verdadeiro núcleo da inflação, razão pe-
la qual seu combate, se às vezes trilha o 
caminho correto, outras vezes dele se 
desvia, com sérios danos ao Plano Bra-
sil Novo e ao próprio País. 

A inflação tem como causa segunda a 
expansão monetária lato sensu e como 
causa primeira o "déficit público", visto 
que, por ser o Estado pior produtor de 
desenvolvimento que a sociedade, co-
bre-o com recursos tirados da Nação ou 
com emissão da moeda. As duas formas 
de cobertura do déficit público são in-
flacionárias. A primeira, porque a socie-
dade, que sabe melhor o que fazer com 
seu dinheiro que o governo, sempre o 
faz reproduzir com maior eficiência que 
o Estado. Quando é privada de seus re-
cursos produtivos, transferindo-os para 
o governo, são eles aplicados com muito 
menor eficácia, sendo esta realidade co-
mum a todos os espaços geográficos e 
períodos históricos. 

A falência econômica da Nação não 
está nem na memória inflacionária nem 
no papel dos empresários e empregado-
res — que mantiveram o País em anda-
mento, apesar dos desperdícios do po-
der público —, mas na excessiva, des-
compassadora e esterilizante interven-
ção do Estado na economia na década 
de 80. 

Em processo inflacionário agudo, a 
ministra Zélia — que já participara do 
primeiro grande fracasso de estabiliza-
ção da economia, quando se pretendeu 
controlar o nível de preços, e não a ex- 

cionária. Somente a política fiscal, com 
redução do déficit público pela coluna 
da redução de despesas e não aumento 
de receitas, é o antibiótico que vence a 
moléstia inflacionária. 

Ora, tendo obtido "superávit fiscal" 
pela coluna errada, ou seja, pelo aumen-
to de receita, e mantendo austera políti-
ca monetária, entende a vigorosa equipe 
ministerial que já fez tudo e que a infla- 

demanda e corre o risco, pela despatri-
monialização que vem sofrendo por for-
ça da intervenção federal, de ingressar 
em inflação de custos, visto que cada 
centavo que o governo tira do processo 
produtivo termina tendo de ser repassa-
do por empresas que estão apresentan-
do balanços muito ruins neste ano de 
1990. 

A inflação persiste, apesar de a gran-
de maioria das empresas ter balanços 
sofríveis — quando não negativos no 
primeiro semestre —, em meridiana de-
monstração de que a elasticidade do se-
tor privado não é nenhuma para enfren-
tar a política confiscatória de combate 
ao déficit público. •• 

É por essa razão que não concordo 
com a serena observação da jovem mi-
nistra de que a "memória inflacionária" 
e a presença de cartéis e oligopólios —
quase todos com prejuízos — sejam as 
responsáveis pela inflação renitente. É 
esta renitente, "encardida", desconfor-
tável, porque, infelizmente, o governo 
ainda não tocou na sua verdadeira cau-
sa, que é o tamanho da máquina públi-
ca. Se não atacar, com correção, sua 
principal causa, corre o País o risco de 
viver as duas fases finais de qualquer 
plano fracassado de estabilização, ou 
seja, o da caça às bruxas e o da punição 
dos inocentes, no dizer do brilhante eco-
nomista que é Stephan Kanitz, não es-
pecificamente para o quadro brasileiro. 

Que o presidente Collor e a jovem 
equipe busquem atingir, de forma defi-
nitiva, o foco maior da inflação brasilei-
ra para o bem da Nação e sua auto-sa-
tisfação é o que todo brasileiro espera, 
mesmo à custa de uma recessão, que 
não será inútil se assim ocorrer. 


